
CÂMARA MUNiCTP"ÁIDE RIO BRANCO 

seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°3j2020 

Concede o Prêmio de Mulher 
Destaque à senhora Maria da Penha 
Magalhães de Souza, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta e, sua MESA DIRETORA publica a 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art. rFica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à senhora Maria da Penha 
Magalhães de Souza. 

Art. 2° Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Rio Branco, 19 de março de 2020. 
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VEREADORA LENE PETECÃO 	 VER 	 ON AREIA 
Presidente em exercício 	 1° e 	rio 
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"Valorize a Vida, não use drogas," 
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